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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 
Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO PROCESSUAL PENAL II – SÓ O 2º BIMESTRE
( 7º Período – 1º Bimestre – Prof. José Carlos Macedo ) 
AULA DE 07/05/2007  (11ª Aula – Turma da Noite – 1ª do 2º Bimestre)
*** Ver apostila sobre citação de 5 páginas sobre Citação (Capez) e folha do Procedimento Ordinário
-RITO COMUM/ORDINÁRIO: é o caminho para os crimes apenados com RECLUSÃO, exceto os crimes que possuem procedimento especial, tem que haver tudo isso nesta ordem, sob pena de nulidade: 
( denúncia/queixa (art.41-CPP) ( recebimento da denúncia/queixa (se não houver o recebimento ocorrerá a rejeição) ( citação do acusado (próxima matéria) ( interrogatório do réu ( defesa prévia (alegações preliminares) ( oitiva das testemunhas da acusação ( oitiva das testemunhas da defesa ((até aqui é idêntico ao Rito do Júri, pois o Júri vai só até o 497) ( diligências (art.499-CPP) ( alegações finais de acusação e depois da defesa (art.500-CPP) ( sentença judicial.
* Previsão legal do Rito Ordinário: artigos 394 a 405, art. 498 e art.502:
* ((:  prazo de alegações para o Rito do Júri é de 5 dias (ver o art. 496), prazo de alegações para o Rito Comum/Ordinário é de 3 dias (ver art. 500).
	CPP - Livro II – Dos Processos em Espécie - Título I – Do Processo Comum - Capítulo I - Da Instrução Criminal
Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do Ministério Público e, se for caso, do querelante ou do assistente. - Arts. 110, § 2º, e 117, I, do CP. - Art. 399 do CPPM. - Arts. 77 a 83 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Art. 395. (defesa prévia) O réu ou seu defensor poderá, logo após o interrogatório ou no prazo de três dias, oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas.  - Art. 407 do CPPM. 
Art. 396. Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á à inquirição das testemunhas, devendo as da acusação ser ouvidas em primeiro lugar. - Art. 417 do CPPM.

Parágrafo único. Se o réu não comparecer, sem motivo justificado, no dia e à hora designados, o prazo para a defesa será concedido ao defensor nomeado pelo juiz.

Art. 397. Se não for encontrada qualquer das testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de substituição, se esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto nos artigos 41, in fine, e 395. - Art. 420 do CPPM.

Art. 398. Na instrução do processo serão inquiridas no máximo oito testemunhas de acusação e até oito de defesa. - Arts. 209, § 2º, 533 e 539 deste Código. - Arts. 77, h, e 417, §§ 1º e 2º, do CPPM.

Parágrafo único. Nesse número não se compreendem as que não prestaram compromisso e as referidas. - Arts. 208 e 209, § 1º, deste Código.

Art. 399. O Ministério Público ou o querelante, ao ser oferecida a denúncia ou a queixa, e a defesa, no prazo do artigo 395, poderão requerer as diligências que julgarem convenientes. - Art. 499 deste Código.

Art. 400. As partes poderão oferecer documentos em qualquer fase do processo. - Arts. 231, 234, 406, § 2º, e 475 deste Código. - Arts. 378 e 379 do CPPM.

Art. 401. As testemunhas de acusação serão ouvidas dentro do prazo de vinte dias, quando o réu estiver preso, e de quarenta dias, quando solto.
Parágrafo único. Esses prazos começarão a correr depois de findo o tríduo da defesa prévia, ou, se tiver havido desistência, da data do interrogatório ou do dia em que deverá ter sido realizado. - Art. 798, § 4º, deste Código. - Súm. nº 52 do STJ.

Art. 402. Sempre que o juiz concluir a instrução fora do prazo, consignará nos autos os motivos da demora.

Art. 403. A demora determinada por doença do réu ou do defensor, ou outro motivo de força maior, se ao local onde ele se encontrar, aí procedendo à instrução. No caso de enfermidade do defensor, será ele substituído, definitivamente, ou para o só efeito do ato, na forma do artigo 265, parágrafo único. - Art. 152, § 2º, deste Código. - Art. 390, §§ 1º a 3º, do CPPM.

Art. 404. As partes poderão desistir do depoimento de qualquer das testemunhas arroladas, ou deixar de arrolá-las, se considerarem suficientes as provas que possam ser ou tenham sido produzidas, ressalvado o disposto no artigo 209. - Art. 417, § 4º, do CPPM.

Art. 405. Se as testemunhas de defesa não forem encontradas e o acusado, dentro em três dias, não indicar outras em substituição, prosseguir-se-á nos demais termos do processo.
... ...

Capítulo III - Do Processo e do Julgamento dos Crimes da Competência Juiz Singular
Art. 498. No processo dos crimes da competência do juiz singular, observar-se-á, na instrução, o disposto no Capítulo I deste Título. - Arts. 394 a 405 deste Código.

Art. 499. Terminada a inquirição das testemunhas, as partes – primeiramente o Ministério Público ou o querelante, dentro de vinte e quatro horas, e depois, sem interrupção, dentro de igual prazo, o réu ou réus – poderão requerer as diligências, cuja necessidade ou conveniência se origine de circunstâncias ou de fatos apurados na instrução, subindo logo os autos conclusos, para o juiz tomar conhecimento do que tiver sido requerido pelas partes. - Art. 501 deste Código.

Art. 500. Esgotados aqueles prazos, sem requerimento de qualquer das partes, ou concluídas as diligências requeridas e ordenadas, será aberta vista dos autos, para alegações, sucessivamente, por três dias: - Arts. 60, III, 501, e 571, II e VI, deste Código. - Art. 428 do CPPM.

I – ao Ministério Público ou ao querelante;

II – ao assistente, se tiver sido constituído;

III – ao defensor do réu.

§ 1º Se forem dois ou mais os réus, com defensores diferentes, o prazo será comum.

§ 2º O Ministério Público, nos processos por crime de ação privada ou nos processos por crime de ação pública iniciados por queixa, terá vista dos autos depois do querelante.

Art. 501. Os prazos a que se referem os arts. 499 e 500 correrão em cartório, independentemente de intimação das partes, salvo em relação ao Ministério Público.

Art. 502. Findos aqueles prazos, serão os autos imediatamente conclusos, para sentença, ao juiz, que, dentro em cinco dias, poderá ordenar diligências para sanar qualquer nulidade ou suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade.

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que se proceda, novamente, a interrogatório do réu ou a inquirição de testemunhas e do ofendido, se não houver presidido a esses atos na instrução criminal. - Arts. 156 e 157 deste Código.




* Mandado de Citação (e não mandato).
CITAÇÃO NO PROCESSO PENAL (ver a apostila de 5 páginas do Capez)
*CONCEITO: é feita ao acusado com o fito (propósito) de cientificá-lo do inteiro teor da acusação contra si oposta e propiciar a oferta de sua defesa. *Distinção entre citação, intimação e notificação: (o Código não faz distinção, só a Doutrina)
*FINALIDADES: Tem dupla finalidade (princípio do contraditório e da ampla defesa): tomar ciência do inteiro teor da acusação e permitir/propiciar a sua defesa.

*DISTINÇÃO entre Citação, Intimação ou Notificação: o réu a priori é citado, mas poderá ser intimado ou notificado, dependendo da situação.
-Citação: é feita ao acusado com o fito (propósito) de cientificá-lo do inteiro teor da acusação contra si oposta e propiciar a oferta de sua defesa;
-Intimação: com a intimação toma-se ciência de um ato, despacho ou sentença já praticado.
-Notificação: é a comunicação para a parte ou outra pessoa do dia, hora, local de um ato processual que deva comparecer ou praticar (exemplo será notificado que a perícia será realizada daqui a 5 dias).

*CONSEQÜÊNCIA DA FALTA DE CITAÇÃO: -Art. 564,III,“e” – Afronta o contraditório e a ampla defesa - Art.5º, LV. 
	Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:

...III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:

...e) - a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à acusação e à defesa; - Art. 572 deste Código. - Súm. nº 351 do STF.


*FALTA de CITAÇÃO ou NULIDADE do ATO CITATÓRIO pode ser SANADO ? (Art. 570-CPP):

- Se a pessoa comparecer antes de o ato consumar-se. Para valer o art. 570 ver pág. 539 e 543 da apostila de Citação e anotar... ---ATENÇÃO COM RELAÇÃO À 24 HORAS---
	Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte. - Art. 564, III, e, g e h, deste Código. - Art. 503 do CPPM. - Súm. nº 155 do STF.


*DIA E HORÁRIO EM QUE NÃO PODE SER FEITA A CITAÇÃO: noivos, doente grave, culto religioso, funeral. – Ver CPC, Art. 217
	CPC - Art. 217. Não se fará, porém, a citação, salvo para evitar o perecimento do direito:

I – a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto religioso;

II – ao cônjuge ou a qualquer parente do morto, consangüíneo ou afim, em linha reta, ou na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos sete dias seguintes;

III – aos noivos, nos três primeiros dias de bodas;

IV – aos doentes, enquanto grave o seu estado. - Incisos I a IV com a redação dada pela Lei nº 8.952, de 13-12-1994.


*NÃO ATENDIMENTO À CITAÇÃO: CONTUMÁCIA (ausência injustificada): foi citado e não compareceu injustificadamente, a conseqüência é REVELIA (mas não é a mesma do Processo Civil)

-REVELIA NO PROCESSO PENAL EFEITOS: (ver pág. 540 item 21.5.6), ver art. 367-CPP
	Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.


*EFEITOS DA CITAÇÃO:


-TORNA O JUIZ PREVENTO ? – NÃO. Ver pág. 540 (21.5.5)

-INTERROMPE A PRESCRIÇÃO ? – NÃO.

-(triângulo J - A - R)

*ESPÉCIES DE CITAÇÃO: pág. 541 (21.5.7)

-IN FACIEM/REAL/PESSOAL: certeza da sua realização: citação por mandado, carta precatória (para outro estado), rogatória (para outro país), carta de ordem (foro de prerrogativa de função), citação por requisição (militares). Certeza que o acusado tomou conhecimento.

-FICTA/PRESUMIDA: ficção normativa, editalícia (por editais, publicadas ou colocadas em apenso na frente do fórum). Presume-se que o acusado tomou conhecimento. 
*** NÃO EXISTE CITAÇÃO POR HORA CERTA NO PROCESSO PENAL ***

----- PARA A PRÓXIMA AULA -----

01 – Quais os requisitos da citação por mandado ? Os intrínsecos e os extrínsecos.
02 – Explique quando o que é citação por Carta Precatória. Quando haverá a chamada Carta Precatória itinerante ? 
03 – Como é feita a citação do réu preso ?
04 – Como é feita a citação do militar ?
05 – Como é feita a citação do funcionário público ?

06 – O que é citação por carta de ordem ?
AULA DE 14/05/2007  (12ª Aula – Turma da Noite – 2ª do 2º Bimestre)
-Citação por mandado: requisitos intrínsecos Art. 352 ... e requisitos extrínsecos Art. 357

-Precatória: requisitos art. 354

-Citação por precatória: dentro do Brasil

-Carta rogatória (Art. 368): o réu está no estrangeiro, tem que solicitar a uma autoridade judiciária internacional. Haverá Justiça Rogante (a justiça brasileira) e Justiça Rogada (a justiça do outro país)

-Ofício Requisitório: para citar militares, expede-se o oficio requisitório ao chefe de serviço ao qual o militar está subordinado (Art. 358). Requisitos (os mesmos do 352 e 357)
-Mandado Citatório (Art. 359): para o Funcionário Público (o chefe da repartição deve ser informado). Magistrado ao tribunal.
-Citação do preso: antes da lei 10792/2003 (que alterou o Art. 360) era através de ofício ao diretor do estabelecimento prisional. MAS AGORA é através de mandado pessoalmente via oficial de justiça. (a súmula 351-STF não está valendo mais).
-Carta de Ordem: para quem tem prerrogativa de função (?)
-Citação cincunduta: aquela que foi anulada por um vício insanável, por ausência ou falta de requisito. 
-Citação por Edital (Editalícia) é EXCEÇÃO (quando já se tentou todas as vias para localizar o acusado), é uma citação ficta (presume-se que a pessoa tomou conhecimento). 
-Jurisprudência do TJSP: “Cautelas, como solicitações junto ao TRE, ao Ministério do Trabalho, Serasa, e outros órgãos, indagando o endereço do réu constituem diligências em exagero a que a lei não obriga sejam tomadas. A falta das mesmas não importa nulidade.”
*Hipóteses legais para Citação Editalícia (Por Edital) (Art. 361 a 363): 
-Quando o réu está em local incerto e não sabido (361);

-Local inacessível (363,I: caso fortuito, motivo de força maior, calamidade pública, guerra, epidemia, citação pra alguém no Morro da Rocinha o oficial pode consignar que é local inacessível e não ir lá);

(***ATENÇÃO, não está na lei: quando o acusado encontrar-se no estrangeiro em país que se recusa ao cumprimento de carta rogatória o local é considerado inacessível ***)

-Réu que se oculta (362);

-Réu com identidade incerta (363,II): pseudônimo, características físicas (tatuagem, etc.).
***ATENÇÃO***Se o acusado for citado por edital, não aparecer, nem nomeou um advogado. O processo pode continuar com reveleia ? RESP.: NÃO, Princípio do contraditório e da ampla defesa. O processo ficará suspenso e o prazo prescricional... (ver Art. 366 e Lei 9271/96). 
-Porque o art. 366 é uma norma de natureza híbrida (mista) ? Resp.: Porque ele regula suspensão de processo que é matéria do Direito Processual Penal e suspende o lapso prescricional que é matéria do Direito Penal.

	Título X – Das Citações e Intimações - Capítulo I - Das Citações

*Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado. - Arts. 564, III, e, 570 e 572 deste Código. - Art. 277 do CPPM. - Art. 164 da LEP. - Arts. 66, 68 e 78 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Súm. nº 351 do STF.

*Art. 352. O mandado de citação indicará: - Art. 278 do CPPM.

I – o nome do juiz;

II – o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;

III – o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos;

IV – a residência do réu, se for conhecida;

V – o fim para que é feita a citação;

VI – o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer;

VII – a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz.

*Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz processante, será citado mediante precatória. - Art. 277, II, do CPPM. - Art. 65, § 2º, da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

*Art. 354. A precatória indicará: - Art. 283 do CPPM.

I – o juiz deprecado e o juiz deprecante;

II – a sede da jurisdição de um e de outro;

III – o fim para que é feita a citação, com todas as especificações;

IV – o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá comparecer.

*Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independentemente de traslado, depois de lançado o “cumpra-se” e de feita a citação por mandado do juiz deprecado. - Art. 284 do CPPM.

*§ 1º Verificado que o réu se encontra em território sujeito à jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo para fazer-se a citação.

§ 2º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto no artigo 362.

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os requisitos enumerados no artigo 354, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma do juiz, o que a estação expedidora mencionará. - Art. 283, parágrafo único, do CPPM.

*Art. 357. São requisitos da citação por mandado: - Art. 278 do CPPM.

I – leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação;

II – declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou recusa.

*Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do respectivo serviço. - Art. 221, § 2º, deste Código. - Art. 280 do CPPM.

*Art. 359. O dia designado para funcionário público comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua repartição. - Art. 221, § 3º, deste Código. - Art. 281 do CPPM.

*Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 282 do CPPM.

*Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de quinze dias. - Arts. 277, V, e 285, § 3º, do CPPM. - Súmulas nos 351 e 366 do STF.

*Art. 362. Verificando-se que o réu se oculta para não ser citado, a citação far-se-á por edital, com o prazo de cinco dias. - Art. 355, § 2º, deste Código. - Arts. 277, V, e 285, § 3º, do CPPM.

*Art. 363. A citação ainda será feita por edital: - Arts. 277, V, e 285, § 3º, do CPPM.

I – quando inacessível, em virtude de epidemia, de guerra ou por outro motivo de força maior, o lugar em que estiver o réu;

II – quando incerta a pessoa que tiver de ser citada.

Art. 364. No caso do artigo anterior, no I, o prazo será fixado pelo juiz entre quinze e noventa dias, de acordo com as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será de trinta dias. - Art. 277, parágrafo único, do CPPM.

Art. 365. O edital de citação indicará: - Art. 286 do CPPM. - Súm. nº 366 do STF.

I – o nome do juiz que a determinar;

II – o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais característicos, bem como sua residência e profissão, se constarem do processo;

III – o fim para que é feita a citação;

IV – o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá comparecer;

V – o prazo, que será contado do dia da publicação do edital na imprensa, se houver, ou da sua afixação.

Parágrafo único. O edital será afixado à porta do edifício onde funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual conste a página do jornal com a data da publicação.

****Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo 312.

§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério Público e do Defensor Dativo.

§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteriores atos. - Art. 366 com a redação dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-1996.

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-1996.

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até o seu cumprimento. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-1996.

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória. - Arts. 783 a 786 deste Código. - Art. 285 do CPPM. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 9.271, de 17-4-1996.




. 

INTERROGATÓRIO (a partir do 185-CPP e Lei 10.792/2003) 

-Natureza jurídica: é híbrida, é meio de prova e também meio de defesa.
-A presença do defensor é obrigatória ? –RESP.: Sim, art. 185. Se não tiver advogado constituído o juiz constituirá um “ad hoc”.
-O acusado tem direito a conversar com o advogado antes do interrogatório ? –RESP.: Sim. Art.185§2º.

-Se o réu estiver preso onde será realizado o interrogatório ? –RESP.: no estabelecimento prisional, desde que tenha uma sala que garanta a segurança do juiz, das partes, do MP etc. e garanta a publicidade do ato (ver Art.185§1º).
-Falta de interrogatório, qual a conseqüência ? –RESP.:  posição majoritária diz que é causa de nulidade absoluta, por força do art. 564,III,e

-Quem é que pode ser interrogado ? –RESP.: somente a pessoa em face de quem se deduz a pretensão punitiva, ou seja, o réu, ato personalíssimo. Se Pessoa Jurídica (pessoa jurídica pode cometer crime, ver Lei 9605/98-Crimes ambientais), seus representantes responderão. 
-O interrogatório está sujeito à preclusão ? –RESP.: Não, A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das partes (Art. 196).

-Em quantas partes é dividido o interrogatório ? –RESP.: O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado e sobre os fatos. A primeira parte (187§1º) é referente ao próprio acusado (tem que falar: qualificação, se está trabalhando, vida pregressa, se já tem processo, etc), a segunda parte é quanto ao mérito do fato ao qual está sendo imputado (tem o direito constitucional de ficar calado, Art.5º LXIII, garantindo o princípio da não-auto-incriminação, ver o Art. 186-CPP também). 
-O réu sofrerá alguma sanção penal se mentir ? –RESP.: Não, pois não existe crime de perjúrio para o acusado em razão do princípio da não-auto-incriminação, de não ser obrigado a produzir prova contra si mesmo. Pode mentir descaradamente. (Não confundir com testemunha, se testemunha mentir responderá por falso testemunho).
-Se o interrogando for maior de 18 anos e menor de 21 haverá necessidade de um curador ? –RESP.: Não há mais necessidade, o Art.194-CPP foi revogado (dizir que havia necessidade)
	Capítulo III - Do Interrogatório do Acusado
*Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 5º, LIII a LVII, da CF. - Arts. 6º, V, 304, 394, 395 e 465 deste Código. - Art. 302 do CPPM.

*§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do Código de Processo Penal.
*§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista reservada do acusado com seu defensor. - §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

*Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 5º, LXIII, da CF. - Art. 305 do CPPM.

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em prejuízo da defesa. - Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

*Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado e sobre os fatos. - Caput com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 306 do CPPM. - Art. 68 da LCP.

*§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e sociais.

*§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:

I – ser verdadeira a acusação que lhe é feita;

II – não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;

III – onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;

IV – as provas já apuradas;

V – se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando, e se tem o que alegar contra elas;

VI – se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;

VII – todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e circunstâncias da infração;

VIII – se tem algo mais a alegar em sua defesa.  - §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevante. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 303 do CPPM.

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Arts. 197 a 200 e 318 deste Código. - Arts. 59 e 65, III, d, do CP.

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. - Art. 304 do CPPM.

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela forma seguinte: - Art. 299 do CPPM.

I – ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá oralmente;

II – ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;

III – ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo dará as respostas.

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. - Art. 192 com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 281 deste Código.

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será feito por meio de intérprete. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 281 deste Código.

Art. 194. Revogado. Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato será consignado no termo. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003.

*Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das partes. - Artigo com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Arts. 502, parágrafo único, e 616 deste Código.




ENTREGAR NA PRÓXIMA AULA:

01 - Art. 366-CPP: -Pode o art. 366-CPP criar hipóteses de imprescritibilidade de crimes ? Até quando correrá a suspensão do prazo prescricional ?

RESP.: Não, só quem cria imprescritibilidade de crime é a Constituição (Art. 5º, ver abaixo). O prazo  volta a correr novamente em... (ver art. 109-CP) 

Zilma: Não pode ser  suspensa indefinidamente, pois isso equivaleria a tornar o delito imprescritível, o que somente ocorre, por força de preceito constitucional, com o racismo e o terrorismo. Assim, por ausência de previsão legal, tem prevalecido o entendimento de que a prescrição fica suspensa pelo prazo máximo em abstrato previsto para o delito. Depois, começa a correr normalmente.

A modificação ocorrida no art. 366, pela Lei 9.271/96, teve a finalidade de garantir a ampla defesa e o contraditório efetivos do acusado em processo penal. 

Segundo jurisprudência do STF: “A determinação da produção antecipada de provas, nos termos do art. 366 do CPP, com a redação dada pela Lei 9.271/96, adstringe-se à discricionariedade do magistrado que preside o processo, não gerando constrangimento desde que devidamente fundamentada.” (STJ, HC 8.590-SP, 6ª Turma.

Nessa ótica, determina-se que o réu, citado por edital, não seja processado sem se ter a certeza de sua ciência da existência da ação penal. Suspende-se o curso do processo, até ser encontrado. O mal da prescrição poderia dar-se, mas o próprio artigo prevê a suspensão do lapso prescricional. 

	CF-ART.5º:

XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; - Lei nº 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo). - Lei nº 10.678, de 23-5-2003, cria a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência da República.

XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; - Lei nº 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos). - Lei nº 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Crimes de Tortura). - Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (Nova Lei de Tóxicos). - Dec. nº 5.639, de 29-12-2005, promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo.

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático.

...

...

CÓDIGO PENAL - Prescrição antes de transitar em julgado a sentença

CP-Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1o e 2o do artigo 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: - Art. 125 do CPM.

I – em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;

II – em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;

III – em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;

IV – em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;

V – em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;

VI – em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.




02 – INTERROGATÓRIO: É possível um interrogatório on-line, por vídeo-conferência ? 

(tem corrente que diz que fere o princípio do juiz natural, o direito do contato físico com o juiz, mas outra corrente diz que é mais seguro, mais econômico, etc., ou seja, seria possível).

Zilma: O STJ, quando chamado a decidir caso envolvendo a prática do interrogatório por videoconferência, manifestou-se contrariamente à sua prática. No voto do relator Ministro Felix Fixcher: “O fato é que este ato fere o devido  processo legal, no que tange ao direito que possui o ausado de se ver processar na forma establecida em lei e de se avistar pessoalmente com o magistrado quando de seu interrogatório e, o que dispõe o art. 792 do CPP, que discplina a publicidade dos atos processuai, audiências e sessões. Ademais, é inequívoca a lesão ao princípio da imediação – que exige o contato pessoal do juiz com as partes e com as provas, a fim de que receba sem intermediários, ainda que tecnológicos, o material de que se servirá para julgar.

A edição da Lei 10.792/03, inserindo no § 1º, do art. 185 a possibilidade de o juiz dirigir-se ao estabelecimento penal onde se encontra o acusado para interrogá-lo é clara demonstnração de que o método da videoconferência foi rejeitado e substituído pelo contato direito entre a autoridade judiciária e o réu, ainda que a audiência passe a se realizar, para facilitar o trabalho do Estado, em local diverso do fórum.

Recentemente, o Estado de São Paulo editou a Lei nº 11.819/05, dispondo, no art. 1º, o seguinte: Nos procedimentos judiciais destinados ao interrogatório e à audiência de presos, poderão ser utilizados aparelhos de videoconferência, com o objetivo de tornar mais célere o trâmite processual, observadas as garantias constitucionais'

Para Guilherme de Sousa Nucci, cuida-se de norma inconstitucional, poiis somente a União pode legislar sobre o processo penal (art. 22, I, CF). Nem se diga que se trata de matéria meramente procedimental (art. 24, XI, CF), uma vez que lida diretamente com o modo de produção de importante meio de defesa e de prova, isto é, o interrogatório.

Portanto, não há que se falar em interrogatório por videoconferência, não é cabível.

AULA DE 21/05/2007  (13ª Aula – Turma da Noite – 3ª do 2º Bimestre)
-Art. 394 e 395 (ver apostila que ele enviará por e-mail)

-A defesa prévia é obrigatória ou facultativa ? –RESP.: O STF determina que é facultativa (porém a concessão do prazo de 3 dias para oferece-la é obrigatório).

-A falta de concessão de prazo pra oferecimento anula o processo.

*PROVA TESTEMUNHAL (art. 202 ao 225 do CPP)

-Um menininho de 14 anos poder ser testemunha no processo penal ? – Art. 202-CPP: toda e qualquer pessoa.

****-Quais as pessoas que podem se eximir da obrigação de depor ? – Art. 206, o ascendente, descendente, irmão, pai, mãe... do acusado...salvo...
-Quem está proibido de depor ? – Art. 207

-Art. 214: o caso da testemunha ser parente da outra parte, amigo que joga futebol juntos, etc.
-Testemunhas que não prestam compromissos, não são compromissadas: 208 e 203 (compromisso da testemunha).

- O juiz pode ouvir outras testemunhas que não foram citadas pelas partes. Art. 209

-As testemunhas podem ser inquiridas juntas ?- Art. 210. Não.
-Pessoas impossibilitadas de comparecer ao juízo. Art. 220

-Existe depoimento por escrito ? Sim, ver 221,§1º 
-Testemunha que falta. Condução coercitiva, desobediência. Art. 219

-Como será inquirida (interrrogada) a testemunha que morar fora da jurisdição ? – Através de Carta Precatória.

-Se o juiz ver que a presença do réu está constrangendo a estemunha ? –RESP.: 217

-Art. 212

-A testemunha pode levar o depoimento por escrito ? – Resp.: Não, não pode levar o depoimento em tópicos, pode levar apenas apontamentos (nome da rua, etc.), ver art. 204.

	Capítulo VI - Das Testemunhas

***Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha. - Art. 53, § 6º, da CF. - Arts. 342 e 343 do CP. - Art. 351 do CPPM. - Art. 81 da Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).

***Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua credibilidade. - Art. 352 do CPPM. - Art. 68 da LCP.

*Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito. - Art. 221, § 1º, deste Código. - Art. 300, § 1º, do CPPM. - Art. 14, § 1º, da Lei nº 4.898, de 9-12-1965 (Lei do Abuso de Autoridade).

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a apontamentos.

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento desde logo. - Art. 307 do CP. - Art. 352, §1º do CPPM.

***Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias.

Art. 354 do CPPM.

***Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu testemunho. - Art. 214 deste Código. - Art. 154 do CP. - Art. 354 do CPPM. - Art. 34, VII, da Lei nº 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e a OAB).

***Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o artigo 203 aos doentes e deficientes mentais e aos menores de quatorze anos, nem às pessoas a que se refere o artigo 206. - Art. 214 deste Código. - Art. 352, § 2º, do CPPM.

*Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das indicadas pelas partes. - Art. 407 deste Código. - Art. 356 do CPPM.

§ 1º Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se referirem.

§ 2º Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à decisão da causa.

***Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si (separadas uma das outras), de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas cominadas ao falso testemunho. - Art. 342 do CP. - Art. 353 do CPPM.

Art. 211. Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade policial para a instauração de inquérito. - Art. 40 deste Código. - Art. 364 do CPPM.

Parágrafo único. Tendo o depoimento sido prestado em plenário de julgamento, o juiz, no caso de proferir decisão na audiência (artigo 538, § 2º), o tribunal (artigo 561), ou o conselho de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer apresentar imediatamente a testemunha à autoridade policial. - O referido art. 561 foi revogado pela Lei nº 8.658, de 26-5-1993.

**Art. 212. As perguntas das partes serão requeridas ao juiz, que as formulará à testemunha. O juiz não poderá recusar as perguntas da parte, salvo se não tiverem relação com o processo ou importarem repetição de outra já respondida. - Art. 468 deste Código. - Art. 419 do CPPM.

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato. - Art. 357 do CPPM.

***Art. 214. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha ou argüir circunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou indigna de fé. O juiz fará consignar a contradita ou argüição e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos nos artigos 207 e 208. - Art. 352, § 3º, do CPPM. 
Art. 215. Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto quanto possível, às expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. - Art. 300 do CPPM.

Art. 216. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela, pelo juiz e pelas partes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a alguém que o faça por ela, depois de lido na presença de ambos. - Art. 422 do CPPM.

*Art. 217. Se o juiz verificar que a presença do réu, pela sua atitude, poderá influir no ânimo da testemunha, de modo que prejudique a verdade do depoimento, fará retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor. Neste caso deverão constar do termo a ocorrência e os motivos que a determinaram. - Arts. 497, VI, e 796 deste Código. - Art. 358 do CPPM.

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública. - Arts. 201, parágrafo único, 455, § 1º, e 453 deste Código. - Art. 347, § 2º, do CPPM.

*Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa prevista no artigo 453, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das custas da diligência. - Art. 330 do CP.

*Art. 220. As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas onde estiverem. - Art. 792, § 2º, deste Código. - Art. 350, b, do CPPM.

*******Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e deputados federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os secretários de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz. - Art. 350, a, do CPPM.

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por ofício.

§ 2º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no artigo 218, devendo, porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com indicação do dia e da hora marcados.

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. - Arts. 359 a 361 do CPPM. - Súm. nº 155 do STF.

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.

Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado intérprete para traduzir as perguntas e respostas. - Art. 193 deste Código. - Art. 298, § 1º, do CPPM.

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na conformidade do artigo 192.

Art. 224. As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não-comparecimento. - Art. 362 do CPPM.

Art. 225. Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o depoimento. - Art. 363 do CPPM.
... ... ...

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela forma seguinte: - Art. 299 do CPPM.

I – ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá oralmente;

II – ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;

III – ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo dará as respostas.

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. - Art. 192 com a redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003. - Art. 281 deste Código.




-Inquirição de testemunhas no RITO ORDINÁRIO (Comum):
	*Art. 396. Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á à inquirição das testemunhas, devendo as da acusação ser ouvidas em primeiro lugar. - Art. 417 do CPPM.

Parágrafo único. Se o réu não comparecer, sem motivo justificado, no dia e à hora designados, o prazo para a defesa será concedido ao defensor nomeado pelo juiz.
*Art. 397. Se não for encontrada qualquer das testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de substituição, se esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto nos artigos 41, in fine, e 395. - Art. 420 do CPPM.

*Art. 398. Na instrução do processo serão inquiridas no máximo oito testemunhas de acusação e até oito de defesa. - Arts. 209, § 2º, 533 e 539 deste Código. - Arts. 77, h, e 417, §§ 1º e 2º, do CPPM.

****Parágrafo único. Nesse número não se compreendem as que não prestaram compromisso e as referidas. - Arts. 208 e 209, § 1º, deste Código.



-Pas de nullité sans grief. Não existe nulidade sem prejuíso. 

-Audiência única para oitiva de testemunhas de defesa e acusação, pode ? Sim, respeitando a ordem.

-Quantidade de testemunhas. Até 8 pela defesa e até 8 pela acusação, ver art. 398. O STF diz que se forem vários réus com linhas de defesa diferentes pode ter 8 por cada uma. Ou se foram vários fatos, 8 por cada fato. ATENÇÃO para o PARÁGRAFO ÚNICO.
-Apresentar testemunhas: Promotor na denúncia e Advogado na defesa prévia, sob pena de preclusão.
-Prazo para substituir testemunhas, testemunhas que não podem ser substituídas... ---  3 dias art...

-VER CÓPIAS DO JULIO FABRINI MIRABETE INTERPRETADO
PEDIDO DE DILIGÊNCIAS (Art. 499-CPP)
Rito Comum Ordinário: Denúncia ( citação ( interrogatório ( defesa prévia ( oitiva de testemunhas ( prazo para diligências (art. 499-CPP, prazo de 24 horas) ( Alegações finais (art. 500, 3 dias) ( Sentença
	**Art. 499. Terminada a inquirição das testemunhas, as partes – primeiramente o Ministério Público ou o querelante, dentro de vinte e quatro horas, e depois, sem interrupção, dentro de igual prazo, o réu ou réus – poderão requerer as diligências, cuja necessidade ou conveniência se origine de circunstâncias ou de fatos apurados na instrução, subindo logo os autos conclusos, para o juiz tomar conhecimento do que tiver sido requerido pelas partes. - Art. 501 deste Código. - Art. 427 do CPPM.

**Art. 500. Esgotados aqueles prazos (24 horas do art. 499), sem requerimento de qualquer das partes, ou concluídas as diligências requeridas e ordenadas, será aberta vista dos autos, para alegações, sucessivamente, por três dias (no rito ordinário, no Júri ver 406- 5 dias): - Arts. 60, III, 501, e 571, II e VI, deste Código. - Art. 428 do CPPM.

I – ao Ministério Público ou ao querelante;

II – ao assistente, se tiver sido constituído;

III – ao defensor do réu.

§ 1º Se forem dois ou mais os réus, com defensores diferentes, o prazo será comum.

§ 2º O Ministério Público, nos processos por crime de ação privada ou nos processos por crime de ação pública iniciados por queixa, terá vista dos autos depois do querelante.

**Art. 501. Os prazos a que se referem os arts. 499 e 500 correrão em cartório, independentemente de intimação das partes, salvo em relação ao Ministério Público. (esse SALVO foi julgado inconstitucional, pois fere o princípio do contraditório e isonomia processual, todos devem ser intimados)




Apostila 2 -Pedido de diligências
Art. 500-CPP-Alegações Finais, no art. 500 (3 dias) é no Ordinário (no Júri é o 406, 5 dias).
-se houver a INVERSÃO DA ORDEM, deve-se falar primeiro a acusação e depois a defesa, se houver, ocorrerá nulidade processual, mas há uma exceção (565)...

- Alegações Finais na Ação Penal Privada: ver Art. CP-107-IV “Art. 107. Extingue-se a punibilidade:... IV – pela prescrição, decadência ou perempção;” e art. 60,III-CPP “Art. 60. Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: ... III – quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais;”
	*CP-107,IV:  Extingue-se a punibilidade:... IV – pela prescrição, decadência ou perempção;” e art. 60-CPP 

*CPP-Art. 60,III: Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: ... III – quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais;”




-Se o querelente abandonar a causa ou não pedir a condenação ocorrerá a perempção. 
-Se for um ofendido em um crime de ação privada subsidiária da pública não ocorrerá a perempção, e sim a retomada da ação pelo Ministério Publico, pois a origem é pública. 

** 60 do CPP e 107,IV do CP = CORRIGIR NA APOSTILA

RITO DO JÚRI

*O Rito do Júri é de duas fases:

-1ª fase: “judicium accusationis”(juízo de acusação) (o mesmo do rito comum sem as diligências): denúncia ( citação ( interrogatório ( oitiva de testemunhas ( alegações finais (art. 406. 5 dias) ( 4 decisões possíveis: pronúncia, impronúncia, desclassificação, absolvição ( só se for PRONÚNCIA é que vai pra 2ª fase que é “judicium causae” (juízo de mérito), PLENÁRIO, libelo acusatório.
-Por o rito do júri é um rito escalonado ? – Porque possui 2 fases, uma que serve para ver se existe indício de autoria e prova de materialidade, ou seja, ter subsídios mínimos para enviar alguém para a fase de plenário. A 1ª fase começa com denúncia, citação, interrogatório, defesa prévia (3 dias), oitiva das testemunhas, (no júri não tem diligência) alegações finais (art. 406, prazo de 5 dias, e não do 500 que são 3 dias para o rito ordinário).

-Alegações finais no rito do júri não são obrigatórias.

-No rito
ENTREGAR A PRÓXIMA AULA

· Quando haverá e o que é:

1-Pronúncia

2-Impronúncia

3-Absolvição Sumária

4-Absolvição Sumária Imprópria

5-Desclassificação: 
6-Despronúncia

7-Desaforamento

8-Libelo Crime Acusatório (promotor)

9-Contrariedade ao Libelo (defesa)

Prova dia 11: de denúncia até teoria geral dos recursos
--- IMPRESSO ATÉ AQUI !!!
AULA DE 28/05/2007  (14ª Aula – Turma da Noite – 4ª do 2º Bimestre)
--Passou uma vídeo-aula sobre o JÚRI, resolveu as questões acima (mas cheguei mais tarde)
AULA DE 04/06/2007  (15ª Aula – Turma da Noite – 5ª do 2º Bimestre)
(cheguei mais tarde)

-Não confundir Pronúncia com impronúnicia...

IMPRONÚNCIA: juiz se pronunciou
DESPRONÚNCIA: o juiz pronunciou e se retratou.

(( - DESAFORAMENTO (ART. 424): tirar  do foro e  levar para o foro mais próximo. As 3 possilidades de desaforamento: 
a)-Por interesse de ordem pública, 
b)-dúvida sobre a imparcialidade do júri, 
c)-dúvida quanto à segurança pessoal do réu. 
d)- A 4ª hipótese desaforamento está no parágrafo único (só as partes podem requerer, o juiz não): quando houver mora na realização do julgamento.

(( As 3 primeiras possibilidades (art.424-caput) podem ser requeridas pelo juiz ex-ofício ou pelas partes. Na 4ª hipótese só pelas partes, pelo juiz de oficio não.

	Art. 424. Se o interesse da ordem pública o reclamar, ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou sobre a segurança pessoal do réu, o Tribunal de Apelação, a requerimento de qualquer das partes ou mediante representação do juiz, e ouvido sempre o procurador-geral, poderá desaforar o julgamento para comarca ou termo próximo, onde não subsistam aqueles motivos, após informação do juiz, se a medida não tiver sido solicitada, de ofício, por ele próprio.

Art. 70 deste Código. - Súm. nº 712 do STF.

Parágrafo único. O Tribunal de Apelação poderá ainda, a requerimento do réu ou do Ministério Público, determinar o desaforamento, se o julgamento não se realizar no período de um ano, contado do recebimento do libelo, desde que para a demora não haja concorrido o réu ou a defesa.


-Súmula 712-STF:

	((712. É nula a decisão que determina o desaforamento de processo da competência do júri sem audiência da defesa. (princípio do contraditório e da ampla defesa)


-O desaforamento não possui efeito suspensivo, ou seja, o simples pedido de desaforamento não suspende (não obsta) a realização do júri no tribunal de origem.
APOSTILA SEGUNDA FASE RITO ESCALONADO:
SEGUNDA FASE DO RITO ESCALONADO:

“JUDICIUM CAUSAE”

LIBELO CRIME ACUSATÓRIO
FINALIDADE: serve para o promotor:

a)-arrolar até 5 testemunhas que ele almeja que sejam inquiridas no tribunal, 

b)-para juntada de documentos, 

c)-para requerer diligências imprecidíveis.

Libelo não é peça obrigatória, 5 dias, acusação

COMPOSIÇÃO DO JÚRI: 1 juiz presidente togado e 21 jurados que serão sorteados para o Conselho que serão 7 jurados. O mínimo de jurados para iniciar é de 15 jurados. 

Conceito: Peça inaugural da segunda fase, consistente em uma exposição escrita e articulada do fato delituoso, contendo o nome do réu, as circunstâncias agravantes e todas as demais que influenciam na fixação da sanção penal.
Deve espelhar com fidelidade a sentença de pronúncia. É nulo o libelo que desatender esse requisito.  Havendo mais de um réu, deve ser elaborado um libelo párea cada um.   

No libelo deverão ser arroladas as testemunhas que deverão depor em plenário, em um número máximo de cinco, bem como requerer diligências que reputar importantes. 

Dica: arrolar as testemunhas com caráter de imprescindibilidade, sob pena de sua ausência não implicar o adiamento da sessão.

Conteúdo do libelo:

Introdução: menção ao processo-crime, a designação do acusador, pelo seu cargo e o nome do réu.

Articulado: O fato criminoso e suas circunstancias vem expostos em artigos sintéticos e objetivos.

Pedido: Procedência da ação, com o recebimento do libelo e a condenação do acusado pelo conselho de sentença, como incurso no tipo incriminador, pelo qual fora pronunciado. 

Prazo: O Ministério Público tem o prazo de cinco dias, a contar da intimação para o oferecimento. No caso de queixa subsidiária, o querelante tem o prazo de dois dias para oferecê-lo. 

Notificação do libelo: recebido o libelo, o escrivão dentro de três dias, entregará ao réu, mediante recibo, sua cópia.

Contrariedade ao libelo: O defensor será intimado para oferecer sua contrariedade, também no prazo de cinco dias, onde poderá arrolar testemunhas, em número máximo de cinco, e requerer diligências que reputar imprescindíveis, valendo as mesmas regras do libelo.

Atenção: A contrariedade trata-se de uma faculdade à defesa, podendo reservar-se para o plenário. Causa nulidade a falta de intimação para o seu oferecimento e não a falta da contrariedade. 

Pesquisa: Libelo bifronte? 

É o libelo composto de 2 partes, uma endereçada aos jurados referentes ao fato criminoso e suas circunstancias e outra dirigida ao juiz com relação à matéria de individualização da pena. NÃO É ADMITIDO NO BRASIL (pois o júri é órgão único).
Do julgamento em plenário:


 O juiz declara aberta a sessão de julgamento se constatar a presença de, pelo menos, quinze jurados (são convocados para compor o Tribunal do Júri o número de vinte e um), além do promotor de justiça, do defensor e do réu (a presença deste é indispensável nos crimes inafiançáveis). Se as testemunhas das partes tiverem sido arroladas com caráter de imprescindibilidade, devem estar igualmente presentes.


A primeira providência é a formação do Conselho de Sentença, composto por sete jurados à sessão. O juiz sorteia um a um e ouve as partes. Cada uma (réu, por seu defensor, e acusação) tem o direito de recusar, sem qualquer motivação (recusa peremptória), até três jurados. Não havendo recusas, o jurado sorteado é convidado a ocupar o assento no Conselho.


Atingindo o número de sete, procede-se, solenemente, ao juramento, com todos os presentes em pé (art. 464 do CPP), dos jurados.


Após, interroga-se o réu, lembrando que as perguntas serão feitas, inicialmente, pelo juiz presidente e, na seqüência, pelos jurados que desejarem. As partes nos moldes do art. 188 do CPP podem solicitar a prestação de algum esclarecimento importante.  


O próximo ato é o relatório, feito pelo juiz presidente, narrado, em síntese, sem apresentar sua opinião, o caso que será submetido a julgamento, bem como demonstrando quais provas foram colhidas me as teses até então oferecidas pelas partes.


Findo esse, indagará o juiz se as partes desejam a leitura de alguma peça do processo, indicando, motivadamente, qual (is). O escrivão fará a leitura das peças deferidas pelo magistrado.


As testemunhas de acusação são ouvidas em primeiro lugar. Lembremos que, após as perguntas formuladas pelo juiz e pelos jurados, as partes podem reperguntar diretamente. Em primeiro lugar, o promotor; em seguida, o defensor. Na seqüência, são ouvidas as testemunhas de defesa, nos mesmos moldes. Após as indagações do juiz e dos jurados, podem reperguntar a defesa e acusação.


Cessada a produção de prova em plenário, começam os debates. Inicialmente, tem a oportunidade de se manifestar o órgão acusador (Ministério Público e, se presente o assistente), por duas horas (três horas, quando houver mais de um réu). Depois, manifesta-se a defesa, por duas horas (três horas, divididas entre os defensores quando houver mais de um acusado).


Terminados os debates principais, o juiz consulta a acusação se deseja ir à réplica. Em caso afirmativo, terá trinta minutos para tanto. Na continuidade, fala a defesa, em tréplica, por trinta minutos. Os prazos serão dobrados quando houver mais de um réu.


Cessada as manifestações, o juiz consulta os jurados se estão habilitados a julgar a causa, ou se desejam mais algum esclarecimento. Se houver alguma dúvida, o magistrado buscará elucidá-la na hora, á luz do processo. Caso seja dúvida intransponível, dissolve-se o conselho de sentença e nova data será marcada.


Se todos estiverem preparados para julgar, o juiz lerá os quesitos em plenário e ouvirá as partes se estão de acordo com o questionário. Qualquer reparo será feito de plano.


Terminada a leitura, o magistrado convida os jurados, a acusação e a defesa á sala secreta, onde será realizada a votação sigilosa, sem a presença do réu e das pessoas que estiverem acompanhando a sessão de julgamento.


Quando a votação concluir-se, o juiz presidente, de acordo com as respostas dadas, deve proferir sentença. A leitura do decisum é feita em plenário, à frente de todos os presentes e as partes já saem intimadas da decisão, iniciando-se o prazo para eventual recurso.    

Obs: Tratando-se de crime inafiançável não poderá haver sessão de julgamento sem a presença do réu, deverá ser adiada, uma vez que não pode ser julgado a revelia. 

Se o crime for afiançável – poderá haver julgamento à revelia do acusado.

Síntese da ordem procedimental do julgamento em plenário de júri.

1- Instalação da sessão – conferência de cédulas com os nomes dos 21 jurados, chamada dos jurados (devem estar presente no mínimo 15) ; anúncio do início do julgamento e pregão – art. 442 do CPP.

2- Formação do conselho de sentença (advertência aos jurados, sorteio, assinatura do compromisso por parte dos sete jurados sorteados) – arts. 456 a 458 e 464 do CPP.

3- Interrogatório – do acusado art. 465 do CPP..

4- Relatório – do processo art. 466 caput do CPP.

5- Leitura de peças processuais art. 466, §1º do CPP.

6- Inquirição de testemunhas 467 e 468.

7- Debates (inicio da acusação depois defesa) arts. 471, 472 e 474 do CPP.

8- Réplica p/ acusação – art. 473 do CPP

9- Tréplica pela defesa art. 473 do CPP

10- Formulação dos quesitos – art. 478 e 484 do CPP

11- Leitura pública dos quesitos – art. 479 do CPP.

12- Sala secreta – votação dos quesitos e julgamento arts. 480 e 481 do CPP.

13- Leitura da sentença em público, realizada pelo juiz arts. 492 e 493 do CPP.

14- Encerramento do julgamento.
Observação: Leitura obrigatória dos artigos mencionados acima.

Exercícios/ Pesquisa: 

1- O Júri pode ser suprimido por emenda constitucional? Explique.

2- Quais são os princípios do Júri? Explique-os.

3- O serviço do júri é facultativo? Explique. É OBRIGATÓRIO
4- Quais são as conseqüências da recusa ao serviço do júri, motivada por convicção religiosa, filosófica ou política? Fundamente

5- Quais as pessoas que estão isentas do serviço obrigatório do júri?

6- É possível um plenário do júri sem o réu presente (cadeira do réu vazia) ? Resp.: SIM, se o crime for AFIANÇÁVEL (crime doloso contra a vida que é afiançável) e a ausência for INJUSTIFICADA poderá haver o julgamento com cadeira vazia. Se o crime for INAFIANÇÁVEL não poderá.

	Art. 323. Não será concedida a fiança: (por exclusão a este artigo e vendo os crimes dolosos contra a vida dá pra saber quais são os afiançáveis)
Art. 2º, II, da Lei nº 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

I – nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior a dois anos; Súm. nº 81 do STJ.

II – nas contravenções tipificadas nos artigos 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais;

III – nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado;

IV – em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio;

V – nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou que tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou grave ameaça.


	(( - Art. 416. Passada em julgado a sentença de pronúncia, que especificará todas as circunstâncias qualificativas do crime e somente poderá ser alterada pela verificação superveniente de circunstância que modifique a classificação do delito, o escrivão imediatamente dará vista dos autos ao órgão do Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, para oferecer o libelo acusatório. --- (ADITAMENTO)
Arts. 271 e 564, III, f, deste Código.


.
TEORIA GERAL DE RECURSOS
-Conceito de RECURSO: meio idôneo para provocar a impugnação e consequentemente o reexame de uma decisão judicial, antes da preclusão (antes do trânsito em julgado), com o fito (objetivo) de:

a)-obter reforma (questão de mérito, ao meu ver houve um erro de mérito, um erro in juridicando. Ex: de roubo para furto, sentença injusta);

b)-invalidação (atacar um erro formal de procedimento, erro in procedendo, ex. não houve citação, não inquiriu testemunhas);
c)-esclarecimento ou integração de julgado (quando está ambíguo, obscuro, embargos, quando está faltando algo). 
-Devolver a matéria para que a mesma seja reavaliada. 
-Revisão criminal, hábeas corpus, mandado de segurança NÃO SÃO RECURSOS. 
FINALIDADES DA EXISTÊNCIA DOS RECURSOS:

-Inconformismo humano (ninguém aceito o 1º não)
-Falibilidade humana (o juiz também falha)

-Órgãos mais experientes no 2º grau (instâncias superiores)
-O caso dos Irmãos Naves, em 1939,  foi o maior erro do nosso ordenamento. Foram absolvidos 2 vezes e o TJMG condenaram os irmãos. 
FONTES DE RECURSOS:
-Constitucionais: constituição

-Legais: código de processo penal e legislação extravagante.

-Regimentais: regimentos internos (agravo regimental).

(( PRESSUPOSTOS RECURSAIS:

	Observações:

Juízo ad quo =  1ª instância

Juizo ad quem = 2ª instância

-Juízo de Prelibação (admissibilidade): recurso conhecido, preencheu os requisitos de admissibilidade, é feito, em regra, por questão de cautela, duas vezes (no juízo ad quo e no ad quem), depois de passado nos dois fica sendo recurso conhecido.

-Juízo de Delibação (aspecto meritório): mérito, analisar se o recurso foi provido: provimento total (levou tudo o que pediu) ou parcial (ganhou parcialmente o que pediu).




01 - *PRESSUPOSTOS OBJETIVOS (juízo de admissibilidade, prelibação): 

a)-Autorização legal: (previsão legal/cabimento), princípio da taxatividade, só cabem recursos que estão previamente estabelecidos na lei. 
b)-Observância das formalidades legais: a Apelação, o RSE (recurso em sentido extrito) e o protesto por novo júri pode ser inpetrado por petição ou termo. O RE (recurso extraordinário), REsp (Recurso Especial), os Embargos Infringentes, de Declaração e a Carta Testemunhável, estes recursos só podem ser manejados por petição, se tal formalidade não for obedecida o recurso não será conhecido.
c)-Tempestividade: se não obedecer o prazo para recurso ocorre a tempestividade. Em regra o prazo para recurso é de 5 dias (existem exceções de 10, 15 dias ...), (( começando a contar no dia seguinte (art.798). Ex. intimado dia 5 começa a contar dia 6 (se dia 6 for final de semana ou feriado começa a contar no primeiro  dia útil).

	Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de um recurso por outro. - Art. 514 do CPPM.

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.

... ... ...

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: - Art. 593, § 4º, deste Código. - Art. 516 do CPPM.

I – que não receber a denúncia ou a queixa;
... ... ...

	((Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado. - Súm. nº 310 do STF.

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento. - Art. 10 do CP. - Art. 16 do CPM.

§ 2º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que começou a correr.
§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato.

§ 4º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte contrária.

§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:

a).............da intimação;

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente a parte;

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou despacho.


-Lei 1060/1950, art. 5º §5º: prazo em dobro para defensores

-Princípio da fungibilidade: previsto no art. 579-CPP, que significa dizer que um recurso interposto em lugar de outro não prejudica o direito da parte, pois o recurso interposto será conhecido como se fosse o recurso que se queria interpor, desde que não haja má-fé do recorrente. Também chamado de teoria do tantum vale e teoria do recurso indiferente.
02 - *PRESSUPOSTOS SUBJETIVOS:
a)-Legitimidade (art. 577): 
-1ª corrente: prevalece a vontade do cliente (quem pode mais pode menos,  ou seja, já que o cliente pode desconstituir o advogado ele entra com recurso se ele quiser);

-2ª corrente: prevalece a vontade do Advogado (pois ele tem o conhecimento técnico, então ele decide); 

-3ª corrente: prevalece a intenção de quem quer recorrer. – Corrente Predominante.
	Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo querelante, ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor. - Arts. 271 e 598 deste Código.- Art. 511 do CPPM. - Súmulas nos 210 e 448 do STF.

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse na reforma ou modificação da decisão.


b)-Interesse: está ligado à sucumbência, ao prejuízo, que pode ser total ou parcial, só recorre quem se sentir no prejuízo.
(( -Reformatio in pejus (Reforma para Pior): O Tribunal não pode mudar pra pior, NO BRASIL NÃO PODE em recurso exclusivo da defesa. Ex. entrou com o recurso para diminuir a pena e, ao analisarem, o juiz viu que a pena aplicada era inferior ao que deveria, ou seja, era pra ser maior ainda, não pode aumentar.

	Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos artigos 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando somente o réu houver apelado da sentença. - Súmulas nos 160, 453 e 525 do STF.


(( -Reformatio in pejus indireto: quando o tribunal caça a sentença do juiz de 1º grau que tem a sentença anulada, retornando pra ele faze-la novamente. Tem uma corrente minoritária (Paulo Rangel) que diz que pode piorar, pois se foi anulada haverá uma nova. Outra corrente (majoritária, Capez, Tourinho) diz que não pode ter a situação do réu piorada para não ferir o princípio da ampla defesa. OBS.: No caso de TRIBUNAL DO JÚRI, à luz da soberania dos vereditos, se o júri for anulado o novo júri poderá piorar a condenação do réu.

((-Reformatio in mellius (reforma para melhor): recurso exclusivo da acusação. O Promotor recorreu para piorar a pena, o Tribunal poderá melhorar a situação do réu ao invés de aumentar a pena do réu ? Resp.: corrente predominante e jurisprudência do STJ dizem que pode sim. Porém Júlio Fabrini Mirabete e o STF dizem que não.

-Principio da Unirrecorribilidade, unicidade ou singularidade: pra cada decisão cabe apenas um recurso. Tem exceção (art. 608-CPP)

	EXCEÇÃO (1 decisão caberá 2 recursos): Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação, quando, pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba aquele protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo protesto.


.

***** PROVA ATÉ AQUI *****

Hipóteses absolutórias que excluem também a responsabilização na área cível:

-Inexistência material do fato (o fato não existiu); (CPP-Art. 386,inc.I)

-Quando praticado por circunstâncias que exclua o crime; (CPP-Art. 386,inc.V, 1ª parte)

-Absolvição sumária (no Júri).

EFEITOS DOS RECURSOS

-Devolutivo: devolve a matéria ao juízo para reexame; (todo recurso tem caráter devolutivo). 
-Suspensivo: suspende-se a eficácia da decisão impugnada e sua aplicabilidade até o julgamento do recurso. A sentença não terá efeito imediato, terá que esperar o recurso ser julgado. Só haverá efeito suspensivo quando a lei assim determinar.
-Regressivo: Juízo de Retratação. Pouquíssimos recursos têm esse efeito. Ex: no Recurso em Sentido Estrito (RSE). 
-Extensivo: Ex.: 3 réus, 2 perderam o prazo e só 1 recorreu, o tribunal, de ofício, estenderá os efeitos para os outros réus também. Ex. era roubo e caiu para furto, estenderá aos demais. (não cabe para circunstância de caráter pessoal, como por exemplo a questão de agravantes).
	Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, artigo 29), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.

... ... ...

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal.

Arts. 5º, LIX, da CF.


MATÉRIA PARA PROVA: Tudo a partir de CITAÇÃO. De recursos só cairá: Reformation in pejus, reformation in mellius e pressupostos recursais (objetivos e subjetivos).
============= THE END ============ UFA !!! DEMOROU... 
